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Ofício SMA Nº 174-69/2013.

Canela, 25 de junho de 2013.
Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 062/2013, que “Cria o troféu Destaque do Turismo – Construindo a história de Canela”.
O Dia Mundial do Turismo é celebrado desde 1980, tendo sido instituído em conferência da Assembleia Geral da OMT – Organização Mundial do Turismo, realizada em Torremolinos (Espanha) em setembro de 1979. Esta data foi criada com o intuito de conscientizar a sociedade dos valores culturais, econômicos e sociais impulsionados pelo segmento turístico.
A criação do troféu Destaque do Turismo é um reconhecimento da essência turística de Canela e de personalidades e entidades que contribuíram para que a cidade chegasse a este patamar.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
Ao

Exmo. Senhor

Fernando Rosa Valle

Presidente do Legislativo Municipal
PROJETO DE LEI Nº 062, DE 25 DE JUNHO DE 2013.
Cria o troféu Destaque do Turismo – Construindo a história de Canela.
Art. 1º Fica criado o troféu “Destaque do Turismo – Construindo a História de Canela”, que premiará uma entidade e/ou pessoa jurídica e uma personalidade que tenham se destacado pelo incentivo, colaboração ou ações voltadas em prol do turismo na história do município.

Art. 2º A Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer do município ficará responsável em realizar um estudo histórico, no primeiro semestre de cada ano para indicar três entidades e/ou pessoas jurídicas e três personalidades,  que tenham envolvimento histórico no turismo do município.

Art. 3º Os levantamentos históricos deverão ser divulgados nos meios de comunicação em geral para que a comunidade tenha conhecimento dos mesmos e possa escolher um representante em cada categoria, que receberá o troféu “Destaque do Turismo – Construindo a História de Canela”, através de votação.

Parágrafo único. A organização da consulta popular, bem como a contagem dos votos, ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer.

Art. 4º Após a escolha será realizada uma Sessão Solene na Câmara Municipal de Vereadores de Canela, para a entrega do troféu “ Destaque do Turismo – Construindo a História de Canela”, no dia 27 de setembro do ano em que foi realizada a pesquisa pela Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer de Canela, em comemoração ao dia Mundial do Turismo, estabelecido pela terceira conferência da Assembleia Geral da OMT – Organização Mundial do Turismo  - em Torremolinos (Espanha) em setembro de 1979 e que é celebrado desde 1980.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal
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